
Macapá — Amapá, 
quarta-feira, 25 de junho de 2025 

Ano V 
Edição nº 107 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ 
PORTARIA - DPG Nº 643, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

Designa servidor para se deslocar aos 

municipios de Pedra Branca do 

Amapari/AP e Serra do Navio/AP. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPA, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 25.0.000005914-8; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor Vanderclei da Rocha Fagundes, Assessor Técnico Nivel I, para 

se deslocar aos municipios de Pedra Branca do Amapari/AP e Serra do Navio/AP, no periodo 

de 10 a 11 julho de 2025, para atender as necessidades da Defensoria Publica do Estado do 

Amapa. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Macapa, em 25 de junho de 2025. 

(assinado eletronicamente) 

JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO 

Defensor Publico-Geral do Estado do Amapa 

nsoria Pública do Estado do Amapé Rua Eliezer Levy, 1157 - Centro, Macap&-AP CEP: 68900-074 
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Macapá — Amapá, 
quarta-feira, 25 de junho de 2025 

Ano V 
Edição nº 107 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ 
PORTARIA - DPG Nº 644, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

Designa defensor público à cidade de 

Brasília/DF. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPA, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 25.0.000005610-6; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o defensor público André Felipe, para se deslocar à cidade de Brasília/DF, 

no período de 14 a 18 de outubro de 2025, para participação na 2º Reunião Ordinária da 

Comissão de Defesa do Consumidor - CONDEGE e nos eventos correlatos da SENACON, 

que ocorrerão simultaneamente na referida cidade. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Macapá, em 25 de junho de 2025. 

(assinado eletronicamente) 

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO 

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá 

nsoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, 1157 - Centro, Macap&-AP CEP: 68900-074 

ma derbr ' PÁGINA: 02 



Macapá — Amapá, 
quarta-feira, 25 de junho de 2025 

Ano V 
Edição nº 107 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ 
PORTARIA - DPG Nº 645, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

Designa servidor para se deslocar ao 

município de Pedra Branca do 

Amapari/AP. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPA, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 25.0.000005942-3; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor Luiz Cairo Ramos Chagas, Assessor Técnico Nivel I, para se 

deslocar ao município de Pedra Branca do Amapari/AP, no dia 15 de julho de 2025, para 

atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Macapá, em 25 de junho de 2025. 

(assinado eletronicamente) 

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO 

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá 

nsoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, 1157 - Centro, Macap&-AP CEP: 68900-074 

ma derbr ' PÁGINA: 03 



Macapá — Amapá, 
quarta-feira, 25 de junho de 2025 

Ano V 
Edição nº 107 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ 
PORTARIA - DPG Nº 646, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

Exoneração de cargo em comissão. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1° — Exonerar Paula de Paula Queiroz do cargo em comissdo de Assessor Técnico 

Nivel I/Divisdo de Atendimento Inicial, Cédigo CCDP-1, da Defensoria Publica do Estado 

do Amapa, a contar de 25 de junho de 2025. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Macapa, em 25 de junho de 2025. 

(assinado eletronicamente) 

JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO 

Defensor Publico-Geral do Estado do Amapa 

soria Pdblica do Estado do Amapa Rua Eliezer Levy, 1157 - Centro, Macapa-AP CEP: 68900-074 
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Macapá — Amapá, 
quarta-feira, 25 de junho de 2025 

Ano V 
Edição nº 107 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ 
PORTARIA - DPG Nº 647, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

Publiciza deslocamento do 

Subcorregedor-Geral ao município de 

Calçoene/AP. 

O DEFENSOR PUBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPA, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 25.0.000005745-5; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Publicizar o deslocamento do Subcorregedor-Geral, Lauro Miyasato Junior, ao 

município de Calgoene/AP, no dia 1º de julho de 2025, para realização de visita de inspeção 

administrativa, que ocorrera no referido núcleo regional. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Macapa, em 25 de junho de 2025. 

(assinado eletronicamente) 

JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO 

Defensor Publico-Geral do Estado do Amapa 

Rua Eliezer Levy, 1157 - Centro, Macapa-AP CEP: 68900-074 
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Edição nº 107 

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

PORTARIA N.º 461, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

Designação de acumulação extraordinária. 

A SUBDEFENSORA PUBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPA, usando das 

atribuigdes que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.° 121, de 31 de 
dezembro de 2019 e Portaria n.° 395, de 2 de maio de 2024, 

CONSIDERANDO o Processo Eletronico n.° 25.0.000005675-0/SEI, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.° 05/2024/CGDPEAP, que dispde sobre o 
procedimento para o pedido de concessdo e gozo de férias e gozo de folgas compensatorias de 
Membros e Servidores da Defensoria Publica do Estado do Amapa, 

CONSIDERANDO a Portaria n.° 509, de 24 de junho de 2025, da Corregedoria-Geral, 

CONSIDERANDO os Principios da Eficiéncia e Continuidade do Servigo Publico, 

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.° 121/2019-DPE/AP. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar a 1* Defensoria de Laranjal do Jari, para acumulagdo extraordinaria, no 
exercicio das atribuições da defensora publica Victoria Nunes de Almeida, na Defensoria de 
Vitéria do Jari, nos dias 9, 10, 11, 12 de setembro, 26, 27 e 28 de novembro de 2025. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Publique-se e cumpra-se. 

Macapa, 25 de junho de 2025. 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA 

Subdefensora Publica-Geral do Estado do Amapa 
para Assuntos Institucionais 

Rua Eliezer Levy, 1157 - Centro, Macapa-AP CEP: 68900-074 
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Edição nº 107 

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

PORTARIA N.º 462, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

Designação de acumulação extraordinária. 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024, 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000005447-1/SEI, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 510, de 24 de junho de 2025, da Corregedoria-Geral, 

CONSIDERANDO os Principios da Eficiéncia e Continuidade do Servigo Publico, 

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.° 121/2019-DPE/AP. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar a 2º Defensoria Criminal de Santana, para acumulação extraordinaria, no 
exercicio das atribuições da defensora pública Helena Lucia Romero dos Santos, na 1* 
Defensoria Criminal de Santana, no dia 18 de julho de 2025. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Publique-se e cumpra-se. 

Macapa, 25 de junho de 2025. 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA 

Subdefensora Publica-Geral do Estado do Amapa 
para Assuntos Institucionais 

Rua Eliezer Levy, 1157 - Centro, Macapa-AP CEP: 68900-074 
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Macapá — Amapá, 
quarta-feira, 25 de junho de 2025 

Ano V 
Edição nº 107 

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

PORTARIA N.º 463, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

Designação de defensora pública substituta. 

A SUBDEFENSORA PUBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024, 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000005203-8/SEI, 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 743, de 26 de agosto de 2024, que nomeou Maira de Luca 
Leal para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Publica Substituta, integrante 
da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapa, 

CONSIDERANDO o artigo 122, $ 1°, da Lei Complementar Estadual n.° 121/2019, 

CONSIDERANDO os Principios da Eficiéncia e Continuidade do Servigo Publico, 

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n° 121/2019-DPE/AP. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar a defensora publica substituta Maira de Luca Leal, para atuação nas 
audiéncias em tramite na 1º Vara da Comarca de Oiapoque, no dia 26 de junho de 2025. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Publique-se e cumpra-se. 

Macapa, 25 de junho de 2025. 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA 

Subdefensora Publica-Geral do Estado do Amapa 
para Assuntos Institucionais 

Rua Eliezer Levy, 1157 - Centro, Macapa-AP CEP: 68900-074 
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Macapá — Amapá, 
quarta-feira, 25 de junho de 2025 

Ano V 
Edição nº 107 

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP 
PORTARIA Nº 512, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

Dá publicidade a folga compensatória de 
Servidora Pública. 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019 e, 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000005640-8/SEI; 

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Publicizar 3 (três) dias folgas compensatórias da Servidora Pública Caroline Marques da 
Gama, que exerce suas atividades na 1º Defensoria de Cível e de Família de Santana, nos dias 17, 

18 e 21 de julho de 2025. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Publique-se e cumpra-se. 

Macapá/AP, 25 de junho de 2025. 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS 

Corregedor-Geral 

nsoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, 1157 - Centro, Macap&-AP CEP: 68900-074 
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Macapá — Amapá, 
quarta-feira, 25 de junho de 2025 

Ano V 
Edição nº 107 

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP 
PORTARIA Nº 513, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

Dá publicidade a folga compensatória de 
Servidora Pública. 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019 e, 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000004523-6/SEI; 

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Publicizar 1 (um) dia folga compensatória da Servidora Publica Samila Nicole dos 
Santos Nascimento, que exerce suas atividades na 3º Defensoria de Execução Penal de Macapá, 
no dia 18 de agosto de 2025. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Publique-se e cumpra-se. 

Macapá/AP, 25 de junho de 2025. 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS 

Corregedor-Geral 

nsoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, 1157 - Centro, Macap&-AP CEP: 68900-074 
ia.ap.def.br i PÁGINA: 010 



Macapá — Amapá, 
quarta-feira, 25 de junho de 2025 

Ano V 
Edição nº 107 

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP 
PORTARIA Nº 514, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

Da publicidade a folga compensatoria de 
Servidora Publica. 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO AMAPA, 

usando das atribuigdes que lhe sdo conferidas pela Lei Complementar Estadual n°121, de 31 de 
dezembro de 2019 e, 

CONSIDERANDO o Processo Eletronico nº 25.0.000005658-0/SET; 

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019; 

CONSIDERANDO a Instrugio Normativa n° 05/2024/CGDPEAP, que dispde sobre o 
procedimento para o pedido de concessdo e gozo de férias e gozo de folgas compensatorias de 
Membros e Servidores da Defensoria Publica do Estado do Amapa. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Publicizar 3 (trés) dias folgas compensatorias da Servidora Publica Ana Rita Souza da 
Cruz, que exerce suas atividades na 2º Defensoria Civel e de Familia de Santana, nos dias 4, 7 e 

8 de julho de 2025. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Publique-se e cumpra-se. 

Macapa/AP, 25 de junho de 2025. 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS 

Corregedor-Geral 

nsoria Pública do Estado do Amapé Rua Eliezer Levy, 1157 - Centro, Macap&-AP CEP: 68900-074 
ia.ap.def.br i PÁGINA: 011 



Macapá — Amapá, 
quarta-feira, 25 de junho de 2025 

Ano V 
Edição nº 107 

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP 
PORTARIA Nº 515, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

Dá publicidade a folga compensatória de 
Servidora Pública. 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019 e, 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000005432-4/SEI; 

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Publicizar 10 (dez) dias folgas compensatórias da Servidora Pública Daniele Guedes 
Queiroga, que exerce suas atividades na 2º Defensoria Criminal de Macapá, nos dias 24, 25, 26, 

27,28 de novembro, 1%, 2, 3, 4 ¢ 5 de dezembro de 2025. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Publique-se e cumpra-se. 

Macapa/AP, 25 de junho de 2025. 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS 

Corregedor-Geral 

nsoria Pública do Estado do Amapé Rua Eliezer Levy, 1157 - Centro, Macap&-AP CEP: 68900-074 
ia.ap.def.br i PÁGINA: 012 



Macapá — Amapá, 
quarta-feira, 25 de junho de 2025 

Ano V 
Edição nº 107 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 

024/2025-DPE/AP 

VINCULADO AO PROCESSO N.º 25.0.000003712-8 

Contratante: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ Contratado: 

CARDOSO & SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA; CLÁUSULA PRIMEIRA — 

DO OBJETO 1.1 O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade a retificação 

retificação dos valores anteriormente indicados no Anexo I do Contrato nº 024/2025 nos 

endereços: ANEXO 1, CALGOENE e LARANJAL DO JARÍ, em razão de equivocos 

identificados. Os valores corretos são os seguintes: Subtotal do ANEXO I — Macapá: R$ 

8.042,00 (oito mil e quarenta e dois reais); Subtotal do NÚCLEO de Calçoene: R$ 800,00 

(oitocentos reais); Subtotal do NÚCLEO de Laranjal do Jari: R$ 1.722,00 (mil setecentos e 

vinte e dois reais); CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 2.1 Ratificam-se todo o 

restante do Contrato n.º 024/2025 DPE/AP e condições anteriormente acordada, 

permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 3.1 O foro para solucionar os litígios que decorrem da 

execução deste termo de Apostilamento será o foro da Comarca de Macapá-AP, com expressa 

renúncia de qual quer outro. CLÁUSULA QUARTA - PUBLICAÇÃO 4.1 A publicação 

resumida do presente Termo na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela contratante, nos termos do parágrafo único, do artigo 91, da 

Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Macapá-AP, 25 de junho de 2025 

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO 

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá 

Edição assinada eletronicamente por: 

Assinado de forma 

JOSE RODRIGUES DOS digital por JOSE RODRIGUES DOS 
SANTOS NETO:02436798311 SANTOS 

NET0:02436798311 
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